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NOS termos do Artigo 44. da Lei Orgânica do Município de

Ribeirão Preto. comunico & Vossa Excelência. que estou sancionando parcialmente o

Projeto de Lei nº 111/2022 que: “DISPÓE SOBRE A POLÍTICA DE ATENÇÃO

[NTEGRAL A SAÚDE DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS NO MUNICÍPIO”,

consubstanciado no Autógrafo nº 151/2022. encaminhado a este Executivo. e apondo
Veto Parcial aos dispositivos abaixo discriminados. pelas razões que adiante seguem.

Para tanto estou sancionando parcialmente a Lei nª? ]/
14.763, de 31 de outubro de 2022.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

DISPOSITIVOS VETADOS:

Inciso II do Artigo 5º e Artigo 80

JUSTIFICATIVAS DO VETO:

Informamos. inicialmente. que como as doenças raras não

tem cura e em geral são crônicas. progressivas. degenerativas e podem levar à morte e

que um tratamento adequado e' capaz de reduzir complicações e sintomas assim como

impedir o agravamento e evolução da doença. entendemos que e fundamental garantir

a esses pacientes o acompanhamento clínico. tisioterápico. fonoaudiológico.

psicoterápico. entre outros. com o objetivo de aliviar os sintomas ou retardar seu

aparecimento.

Diante disso. a Rede Municipal de Saúde de Ribeirão Preto

conta com mecanismos tanto para o diagnóstico. quanto para o seguimento

multidisciplinar destes pacientes sendo a Atenção Básica a principal porta de entrada

para o SUS e quando indicado. há possibilidade de encaminhado para atendimento

especializado em unidade de média ou alta complexidade. como os centros de

reabilitação especializados o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) e ambulatórios

especializados e para o Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto_ que e um dos

estabelecimentos habilitados pelo Ministério da Saúde para atendimento em Doenças

Raras.

O artigo 5“. inciso ll. do Projeto de lei dispõe ser de

responsabilidade do Município garantir o linanciamento para os cuidados que-&

estabelece. Entretanto. o mesmo está em desacordo com a estrutura constitucional do
'

Sistema Único de Saúde.
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Gabinete do Prefeito

A Constituição Federal estabelece em seu art. l98. ªlº. que
o financiamento do SUS será realizado de forma tripartite. coniigurando notória

inconstitucionalidade que a legislação municipal impute apenas ao Município o

linanciamcnto de política pública de saude. ainda mais por — neste ponto 7

imr'ariavelmente entrar na esfera de competência do Alcaide Municipal ao alocar o

orçamento público.

Outrossim. o art. 80 também está eivado de

inconstitucionalidade Visto que estabelece prazo para realização de função tipica do

Executivo Municipal.

Como sabido. a determinação de prazo para que o Chefe do

Executivo exerça função que lhe incumbe originariamente e' inconstitucionaL isto

porque há usurpação da atribuição do Prefeito Municipal de verilicar. em consonância

com a conveniência e oportunidade. o momento mais adequado para edição do ato

administrativo.

Em atenção àjurisprudência do Colendo Órgão Especial do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e especialmente a precedente específico do

Supremo Tribunal Federal (ADI 3.394-AM. Tribunal Pleno. Rel. Min. Eros Grau. 02-

04-2007. m.v.). a fixação de prazo para regulamentação da lei afronta a divisão

funcional do poder. conquanto esteja prevista no inciso 111 do art. 47 da Constituição

Estadual.

Expostas dessa forma. as razões que me levaram a vetar

parcialmente o Autógrafo Nº 151/2022. submeto o VETO PARCIAL ora aposto élª

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal. para os lins e efeitos de direito. , ibl
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Sem outro panicular. aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência os protestos de alto apreço e distinta consideração.
subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO Nº 151/2022
Projeto de Lei nº lll/2022

Autoria do Vereador Maurício Gasparini

DISPÓE SOBRE A POLÍTICA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE DAS PESSOAS

COM DOENÇAS RARAS NO MUNICÍPIO.

A CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO NA FORMA DA LEI, APROVA:

Art. l'J A política de atenção integral à saúde das pessoas com doenças raras tem como
objetivo reduzir a mortalidade, contribuir para a redução da morbimortalidade e das
manifestações secundárias e a melhoria da qualidade de vida das pessoas, por meio de ações de
promoção, prevenção, detecção precoce, tratamento oportuno redução de incapacidade e
cuidados paliativos.

& lº Para efeitos desta lei, e' considerada doença rara aquela que afeta ate' 65 pessoas em cada
100.000 indivíduos, ou seja, 1,3 pessoas para cada 2.000 indivíduos, conforme o anexo
XXXVIII da Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da
Saúde.

5 2() Alterações sobre a definição de doenças raras, constantes na portaria mencionada no & lº
deste artigo, editadas em resoluções ou portarias posteriores do Ministério da Saúde, serão
recepcionadas por esta lei.

Art. 2" São objetivos da política de atenção integral à saúde das pessoas com doenças raras, no
âmbito da rede pública municipal de saúde:

Í — garantir e ampliar o acesso universal, igualitário e equânime às ações e serviços de saúde
pública;

II - proporcionar a integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e continuo
das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso
em todos os níveis de complexidade do sistema;

111 - garantir às pessoas com doenças raras, em tempo oportuno, acesso aos meios diagnósticos
e terapêuticos, conforme suas necessidades;

IV - qualificar a atenção às pessoas com doenças raras;

V - garantir o acesso a informações relacionadas à estrutura da linha de cuidado da atenção à
saúde das pessoas com doenças raras.
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Art. 3“ A política de atenção integral à saúde das pessoas com doenças raras será desenvolvida
a partir dos seguintes princípios, no âmbito da rede pública municipal de saúde:

I — atenção humanizada e centrada nas necessidades das pessoas;

11 - reconhecimento da doença rara e da necessidade de oferta de cuidado integral,
considerando-se as diretrizes no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS;

III - promoção do respeito às diferenças e aceitação de pessoas com doenças raras, com
enfrentamento de preconceitos;

IV - garantia do acesso e da qualidade dos serviços, com oferta de cuidado integral e atenção
multiproflssional;

V — incorporação e uso de tecnologias voltadas para promoção, prevenção e cuidado integral na
rede pública de saúde, incluindo tratamento medicamentos e fórmulas nutricionais indicados no
âmbito do SUS;

VI - articulação intersetorial e garantia ampla de participação e controle social;

VII - promoção da acessibilidade das pessoas com doenças raras a edificações, mobiliários,
espaços e equipamentos;

VIII - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização
pelas pessoas com doenças raras.

Art. 40 São diretrizes da politica de atenção integral à saúde das pessoas com doenças raras, no
âmbito da rede pública municipal de saúde:

1 — educação permanente de profissionais de saúde por meio de atividades que visem à
aquisição e ao aprimoramento de conhecimentos, habilidades e atitudes para a atenção à pessoa
com doença rara;

II - promoção de ações intersetoriais, buscando—se parcerias que propiciem o desenvolvimento
das ações de promoção da saúde;

III - organização das ações e serviços da rede pública de saúde para o cuidado da pessoa com
doença rara;

IV - oferta de cuidado com ações que visem à habilitação e à reabilitação das pessoas com
doenças raras, além de medidas assistivas para os casos que as exijam;

V — diversificação das estratégias de cuidado às pessoas com doenças raras;

Vl - desenvolvimento de atividades no território que favoreçam a inclusão social com vistas à
promoção de autonomia e ao exercício da cidadania.
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Art. 5“ É responsabilidade do Município, no âmbito da rede pública de saúde:

I - garantir que todos os serviços de saúde que prestam atendimento às pessoas com doenças
raras possuam infraestrutura adequada, recursos humanos capacitados e qualificados, recursos
materiais, equipamentos e instintos suficientes, de maneira a garantir o cuidado necessário;

II - garantir o financiamento para o cuidado integral das pessoas com doenças raras;

III - garantir a formação e a qualificação dos profissionais e dos trabalhadores de saúde de
acordo com a Politica de Educação Permanente em Saúde;

IV - definir critérios técnicos para o funcionamento dos serviços que atuam no escopo das
doenças raras, bem como os mecanismos para seu monitoramento e avaliação;

V - garantir o compartilhamento de informações na rede pública municipal de saúde;

VI - adotar mecanismos de monitoramento, avaliação e auditoria, com vistas à melhoria da
qualidade das ações e dos serviços ofertados, considerando as especificidades dos serviços de
saúde e suas responsabilidades;

VII - promover o intercâmbio de experiências e estimular o desenvolvimento de estudos e de
pesquisas que busquem o aperfeiçoamento, a inovação de tecnologias e a disseminação de
conhecimentos voltados à promoção da saúde, à prevenção, ao cuidado, à habilitação e a
reabilitação das pessoas com doenças raras;

VIII - estimular a participação popular e o controle social, visando à contribuição na
elaboração de estratégias e no controle da execução da política de atenção integral às pessoas
com doenças raras;

IX - contribuir para o desenvolvimento de processos e métodos de coleta, análise e produção de
informações, aperfeiçoando permanentemente a contabilidade dos dados e a capilarização das
informações, na perspectiva de usá-las para alinhar estratégias de aprimoramento da gestão,
disseminação das informações e planejamento em saúde;

X - monitorar e avaliar o desempenho e a qualidade das ações e dos serviços de prevenção e de
controle das doenças raras no Município, no âmbito do SUS, bem como auditar, quando
pertinente.

Art. 6o - Compete ao Município, no âmbito da rede pública de saúde:

[ - pactuar as ações e os serviços necessários para a atenção integral das pessoas com doenças
raras;

ll — planejar e programar as ações e os serviços de atenção para doenças raras, assim como o
cuidado das pessoas com doenças raras, considerando-se sua base territorial e as necessidades
de saude locais;
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III - organizar as ações e os serviços de atenção para doenças raras, assim como o cuidado das
pessoas com doenças raras, considerando-se os serviços disponíveis no Município;

IV - planejar e programar as ações e os serviços públicos de saúde necessários para atender as
pessoas com doenças raras;

V - realizar regulação visando à garantia do atendimento local às pessoas com doenças raras, de
acordo com as necessidades de saúde;

VI - realizar a regulação entre os componentes da rede de atenção à saúde, com definição de
fluxos de atendimento à saúde para fins de controle do acesso e da garantia de equidade,
promovendo a otimização de recursos segundo a complexidade e a densidade tecnológica
necessárias à atenção à pessoa com doenças raras, com sustentabilidade do sistema público de
saúde;

VII - implantar o acolhimento e a humanização da atenção de acordo com a Política Nacional
de Humanização - PNH;

VIII - analisar os dados municipais relativos às ações de prevenção e às ações de serviços
prestados à pessoa com doenças raras, produzidos pelos sistemas de informação vigentes, e
utiliza-los de tonta a aperfeiçoar O planejamento das ações locais e a qualificar a atenção da
pessoa com doenças raras;

IX - definir os estabelecimentos de saúde que ofertam ações de promoção e prevenção e que
prestam o cuidado à pessoa com doenças raras, no âmbito da rede pública de saúde;

X - garantir apoio psicológico à pessoa com doenças raras e aos seus familiares e cuidadores;

Xl - programar ações de qualificação para profissionais e trabalhadores de saúde para o
desenvolvimento de competências e de habilidades relacionadas às ações de prevenção e de
controle das doenças raras;

XII - promover campanhas de informação à população acerca das doenças raras, especialmente
sobre os sintomas, o diagnóstico precoce, o tratamento e o acesso ao atendimento integral a
saúde.

Art. 7“ No desenvolvimento da politica de que trata esta lei, serão observados as diretrizes
terapêuticas e os protocolos clínicos preconizados pelo Ministério da Saúde.

Art. 80 O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a
partir de sua publicação.
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Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 13 de outubro de 2022.


